
MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 
 

Obra: Ampliação Centro de Eventos Municipal. 

Local: Rua Antônio Dionísio Reichert. 

Município: Sulina – Pr. 

Área: 480,00 m². 

 

CONVENÇÕES PRELIMINARES 

Estas especificações visam à determinação das características dos serviços a serem 

executados no Centro de Eventos Municipal, na Rua Antônio Dionísio Reichert, município 

de Sulina - Paraná, com área total de 480,00 m², o qual será construído uma ampliação de 

acordo com as especificações que seguem, dentro das normas de construção e 

obedecendo aos desenhos e detalhes dos projetos. 

Os serviços não aprovados ou que se apresentarem defeituosos em sua execução, 

serão demolidos e reconstruídos por conta exclusiva da Empresa Executora. 

A Empresa Executora, ao apresentar o preço para esta construção esclarecerá que: 

a) Está ciente de que as recomendações constantes das presentes especificações 

prevalecem sobre os desenhos, decorrentes de alterações introduzidas. 

b) Não teve dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos. 

c) As ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) referentes a todos os serviços 

técnicos e outros a serem executados, ficarão a cargo da Empresa Executora, bem como a 

matrícula no INSS e outras taxas municipais. 

 A Empresa Executora deverá, ao entregar a obra, apresentar a CND (Certidão 

Negativa de Débitos), da mesma. 

 

  1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

Ficará a cargo exclusivo da Empresa Executora todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra compreendendo o aparelhamento, 

maquinário e ferramentas necessárias para a execução dos serviços contratados, bem 

como: instalações provisórias de sanitários, luz, água, placa de obra, etc. 

 

Limpeza do Terreno 

A Empresa Executora procederá à limpeza do terreno removendo qualquer detrito 

nela existente, inclusive destocamento, se for necessário e também providenciará a retirada 

periódica do entulho que se acumular no local dos trabalhos, durante o encaminhamento da 

obra. 
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Locação da Obra 

Feita a limpeza do terreno, será procedida pela Empresa Executora à locação da 

obra que deverá obedecer rigorosamente às indicações do Projeto. A Empresa Executora 

será responsável por qualquer erro de alinhamento e/ou nivelamento. 

A Empresa Executora fará escavação manual e mecanizada necessária para a 

fundação. 

 

2.0 – INFRA-ESTRUTURA 

As fundações serão executadas conforme normas especificas e a resistência do solo 

deverá ser avaliada pela empresa executora através de sondagem na ocasião da visita 

técnica. 

As fundações, serão em concreto armado, moldado ‘in loco’, com dimensões, 

localização e bitolas do aço, conforme projeto especifico. 

 

3.0 – SUPRA-ESTRUTURA 

A supra-estrutura, composta por pilares, vigas e lajes pré-moldadas, tudo conforme 

especificado no projeto especifico. 

 

4.0 – ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 

A estrutura metálica da cobertura será executada conforme indicado no projeto, com 

estrutura treliçada dimensionada de modo que suporte todas as cargas pertinentes. 

A cobertura será executada com telhas de fibrocimento, ondulada e fixadas, 

conforme indicado no projeto. 

O escoamento de águas pluviais da cobertura será feito por meio de calha e 

condutores. Todas as calhas serão em chapa galvanizada, devendo ser dimensionadas para 

que permita o perfeito escoamento das águas. Os condutores serão em tubo de PVC e 

todas as ligações devem ser realizadas ate as instalações de aguas pluviais da drenagem 

urbana. 

 

6.0 – LIMPEZA DA OBRA 

 A limpeza final para entrega da obra, ficará por conta da empreiteira, que deve 

remover qualquer detrito nela existente, bem como limpeza em geral da edificação. 

 

Sulina – Pr, 05 de Maio de 2022. 


